
 

 

LEI Nº 641/89 

 

 

Dá ao Terminal Rodoviário de 

Passageiros a denominação de 

“Francisco Augusto Bretas” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores, decreta e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - O Terminal Rodoviário de Passageiros do Município, localizado entre as Ruas 

Governador Valadares e Mal Costa e Silva, nesta cidade, passa a denominar-se Terminal 

Rodoviário de Passageiros “Francisco Augusto Bretas”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

  Câmara Municipal de Lajinha-MG., 17 de novembro de 1989. 

 

 

 

 

    José Afonso Ferreira 

             Presidente 

 

 

    Paulo Cezar H. Portes 

     Secretário 

 

 

   

 

 


